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DATA

26 roq( 2l

Of. no 35812023 Mococa, 26 de Abril de 2023

Excêlêntíssimo Senhor Presidente,

Pelo presente, com nossos cordiais cumprimentos, servimo-

nos do presente paÉ encaminhar a Vossa Excelência, o Projeto de Lei que disciplina

para arborizaÉo urbana no MunicÍpio de Mococa.

A proposh do Projeto de Lei é a de estabelecer medidas de

política ambiental relativas à arborizaÉo urbana de Mococa e a conesponsabilidade

entre o Poder Público e os munÍcipes na pÍoteção da flora.

Dessa forma, e com as diretrizes ora estabelecidas, a

cidade se tornará melhor arborizada e a proteÉo do meio ambiente será valorizada.

Respeitosamente, reno\€mos nossos protestos de mais

elevada estima e consideraÉo.

Atenciosamente,

EOUARDO 
^l!rúêh.'dra,EEaRo ãffiHl

8ARt5ONr58el6 Eb,o,róq
4a&t1

EDUARDO RIBEIRO BARISON
PreÍeito Municipal

Exmo. Sr.
GUILHERME OE SOUZA GOMES
Presidente da Càmara Municipal
Mococa, SP
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o@
DE 26 DE ABRIL DE 2023

EDUARDO RIBEIRO BARISON, Prefeito Municipal de

Mococa, Estado de Sáo Paulo,

FAçO SABER, que a Câmara Municipal de Mococa' em

Sessão ordinária realizada em no dia 

- 
de 

- 

de

2023, aprovou Projeto de Lei no 

- 

12023, de autoria do

Sr. Prefeito Municipal de Mococa, Eduardo Ribelro Barison e

eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Gapítulo I

DISPOSIçÔES GERAIS

Art. 10. Este Lei dispõe sobre as medidas de política

ambiental, relativas à arborizaÉo urbana no Município de Mococa, estabelecendo a

conesponsabilidade do Poder Público e dos munícipes na proteÉo a Ílora'

AÍt. 20. Pa. os efeitos desta Lei considerâ-se como bem de

interesse comum a todos os munÍcipes a vegetaçâo de porte arbóreo existente ou que

venha a existir no território do municÍpio, tanto de domínio público como privado, assim

como as mudas de árvores plantadas em vias ou logradouros públicos, estando o maneio

e conseNação subordinados ao cumprimento do disposto na LegislaÉo Federal'

Estadual e Municipal.

Art. 30 Considera-se vegetaÉo de porte arbÓreo os

espécimes vege tais lênhosos que apresentam Diâmetro do caule a Altura do Peito (DAP)

APROVADO
a

I

superior a 0,5 m (cinco centímetros)

Em

S. Goínes

PROJETO DE LEI NO

Dispõe soôre a arbortzação urbana do Município de
Mococa

\4F

I
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§1o. Em se trabndo de esÉcime do cenado, considera-se,

para eÍeito da definigão do caput do aÍtigo 30, o somatório dos diâmetros dos caules de

O,O5 m (cinco centímetros) ao nÍvel do solo.

§2o. Diámetro a Altura do Peito (DAP) é o diâmetro do caule

da arvore a altura de, aproximadamente, 1,30 m (um metro e trinta centímetros) do solo.

Art. 40. O municÍpio poderá instituir incentivos para a

manutençãoderemanescentesdevegetaÉonatural,proporcionaisaotamanho,ao
percentual, a qualidade e a diversidade de vegetaÉo nelas existentes' bem como a

importância ambiental, que serão priorizadas para fins de preservaçáo ou conservaÉo,

através de:

I - ReduÉo de taxas ou impostos municipais;

ll - DesapÍopriaÉo;

lll - Permuta de área;

lV - TÍansferência do potencial mnstruído.

Parágrafo Único. os incentivos de que tratam o caput do

artigo 40 poderão ser instruídos por legislaÉo especÍfica.

Art. 50. A Secretaria Municipal de Meio Ambiente é o órgão

responsávelporfiscalizarocumprimentodasdisposiÉeslegaispertinentesamatéria

definida nesta Lei, dentro da área uÍbana.

Capítulo ll

DOS CRJTÉRIOS DE ARBORIZAçÃO, PLANTIO, PODA E SUPRESSÃO DOS

ESPÉCIMES ARBóREOS
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Art. 60. Cabêrá à SecretaÍia Municipal de Mêio Ambiente,

ouvido o conselho Municipal de Defesa do Meio Ambiente, nos termos da Lei Municipal

no 3.927, 03 de setembro de 2009, expedir normas técnicas relativas à aplicação da

presente Lei, bem como o planejamento ê gerenciamento dos serviços'

§1o. Os proprietários de lotes ou propriedades edificadas de

qualquer natureza, cujas Írentes, definidas na matrícula do imóvel, sejam superiores a 12

(doze) metros, deveráo manter no passeio público, em média mais de 01 (um) individuo

arbóreo a cada 06 (SeiS) metros de testada, respeitando-se oS afastamentos

especificados no Anexo I desta Lei.

§20. A Secretaria Municipal de Meio Ambiente, ouvido o

conselho Municipal de Defesa do Meio Ambiente, dará as orientaçôes necesúrias para

a adequada escolha da espécie arbórea e do local de plantio no passeio pÚblico,

conforme as determinaçõês do Anexo I desta Lei

§3o. Excepcionalrnente' na impossibilidade do plantio no

passeio público, deveÉ oconer à compensaÉo com o plantio de 01 (uma) árvore dentro

doimóvelaqueserefereocapufdoartigoTo'oude03(trêS)árvoresnomesmobaino

ou de 05 (cinco) árvores dentro da microbacia hidrográfica em que o baino está inserido,

mediante autorização escrita e em locâis indicados pela secretaía Municipal de Meio

Ambiente.

Art. 8P. Para os efeitos destra Lei, as mudas para o plantio'

nos casos de ÍeposiÉo, compensaÉo ou concessão de "Habite-se' deverão ter' no

mínimo 1,50 (um metro e cinquenta centímetros) de altura em relaÉo ao solo'

descontâda a Íaiz.

Art. 70. É obÍigatório o plantlo e a manúençáo de 01 (uma)

árvore, o mÍnimo, por lote ou propriedade edificada, de qualquer natureza, com até

12(doze) metros de frente, respeitando-se para o plantio os afastamentos minimos

constantes do Anexo I desta Lei.
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Art. 90. A supressáo ou poda de exemplares arbóreos no

município somente será admitida a:

| - Funcionários de empresas @ncessionárias de serviços

públicos ou profissional tecnicamente capacitado e cadastrado paÍa tais atividades,

utilizando os equipamenbs de proteÉo individual (EPls) necessáíos, supervisionados

por profissionais habilitados e legalmente competentes, com autorizaÉo por escrito da

Secretaria Municipal de Meio Ambiente no caso de supressão.

ll - Soldados do Corpo de Bombeiros, Agentes da Defesa

civil e concessionárias de Energia ElétÍica nas situações de eÍnergência, quando houver

risco iminente a vida de pessoas ou de patrimônios, quer seja público ou pri\iedo; a qual

deveÉ comunicar à secretâria Municipal de Meio Ambiente, indicando data, hora, local,

esÉcie de árvores podadas e/ou suprimidas e iustificativas para o procedimento de poda

ou supressão, além de outras formalidades.

Art.'10. Fica proibido, ao munícipe, a Íealizaçfu de plantios'

podas ou supressões em logradouros públicos-

Parfurafo Único. O interessado deverá solictar o plantio' a

poda ou supressão à secretaria Municipal de Meio Ambiente e, em se tratando de

supressão, nas hiÉteses mais graves e urgentes, ao Corpo de Bombeiros'

Art. 'l1 A supressáo de qualquer árvore, somente seÍá

admitida com autorizaÉo expedida pela secretaria Municipal de Meio Ambiente, ouvido o

conselho Municipal de Defesa do Meio Ambiente, por meio da emissão de laudo técnico

assinado por pÍofissional habilitado, a pedido do interessado, nos seguintes caso§:

| - Quando o estado fitossanitário da árvoÍe iustificar;

de queda:

ll - Quando a áryore ou parte dêla apresentar risco iminente



lll - Quando a árvore estiver causando danos permanentes

ao patrimÔnio público ou privado, não havendo altemativas para a solução:

lV - Quando a árvore constituir risco a segurança das

edificaçÕes e das pessoas ou possibilitar o acesso de estrElnhos a área interna do imóvel,

sem que haja soluÉo para o problerna;

V - Quando a árvore constitua obstáculos fisicamente

incontorná\êis ao acesso de veículos e rebaixamento de guias (abrigos e garagens);

caso em que, o órgão responúvel pelo sistema viário do município somente poderá

autorizar o rebaixamento de guias mediante autorizaÉo por escrito para supressáo de

esÉcimes arbóreas, emitida pela Secretaria Municipal de Meio Ambiente;

Vl - Quando a árvore diÍiculta ou impede a visibilidade e o

trânsito de veículos, tal como quando se encontE em esquina da quadra, sem a

obseNaÉo dos afastamentos necessários exigidos;

Vll - Quando o plantio iÍregular ou propagaÉo espontânea

de espécies impossibilitarem o desenvolvimento adequado dê árvores vizinhas;

Vlll - Quando se tratar de esÉcies invasoras, tóxicas e/ou

alergênicos, com PropagaÉo prejudicial comprovada;

lX - Quando da implantaÉo de empreendimentos públicos

ou privados, não havendo soluÉo técnica comprovada que evite a necessidade da

êxtraÉo ou corte, implicando no transplante ou reposição, mediante apresentaÉo de

projeto aprovado;

x - Quando da execução de reformas ou benfeitorias em

propriedades públicas ou privadas, não havendo soluÉo técnica comprovada que evite a

necessidade da extraçáo ou corte, implicando no tÍansplante ou reposição, mediantê

apresentaÉo de projeto aprovado.

PREFEITURA MT]NICIPAL DE MOCOCA
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§1o. Na autorização para supressão de espécie arbórea

isoláda a que se refere este artigo, a secretaria Municipal de Meio Ambiente indicará a

reposiÇáo adequada para cada caso, seguindo os critérios mínimos de compensação'

§2o. A reposição ou compensaÉo de especie arbóreas

suprimidas dentro da área urbana seguiÉ os seguintes critérios mínimos:

| - Em tenenos com finalidade residencial, comercial ou

industrial: a compensaÉo será de, no mÍnimo, 25 (vinte e cinco) mudas de espécies

nativas para cada árvoÍe retirada de espécie naüva e de 10 (dez) mudas de espécies

nativas no caso de supressão de uma esÉcie exóticâ.

ll - Em áreas de implantação de novos paÍcelamentos de

solo, a compensaÉo seÉ de, no mínimo, 25 (vinte e cinco) mudas de espécies nativas

paÍa cÂda arvore retirada de esÉcies nativas e de 10 (dez) mudas de esÉcie nativas

paÍa cada espécie exótica suprimida, sendo que, toda compensaÉo deverá o@rrer fora

dos 70% de áÍeâ reflorestada dos 20% de área permeável conforme legislaÉo estadual.

§3o. A compensação deverá ser reallzada preferencialmente

dentro da propriedade onde estavam as esÉcies suprimidas, conforme legislaçáo

estadual.

| - Na impossibilidade, declarada após avaliaÉo e parecer

de técnicos da secÍetaria Municipal de Meio Ambiente, de plantio de árvores na

propriedade, o proprietário deverá indicar uma área de sua proprêdade ou outra área

particulaÍ, mediante autoÍização de seu proprietário, pa|a compensação' de acordo com

os critérios desta Lei.

ll - Na impossibilidadê, declarada após avaliaÉo e parecer

de têcnicos da secretaria Municipal dê Meio Ambiente e não dispondo o proprietário de

área própria ou de tercêiros para plantio, mediante declaraÉo que comprove a

veÍacidade das refeÍidas alegações, deveÉ ele fazeÍ a reposiÉo das esÉcies

suprimidas acrescida de 50% (cinquentr por cento) do que deveria plantar no local,

através da doaÉo de mudas a Prefeitura Municipal de Mococa, de espécies arbóreas
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nativas, conforme previa indicaçáro da SecÍetaria Municipal de Meio Ambientê e, dotadas

de, no mínimo, 1,50 m (um metro e cinquentâ centímetros).

Art. 12. O pedido de autorização para poda de esÉcie

arbórea deverá ser instruido com os seguintes documentos:

| - Formulárb de solicitação junto à SecÍetaria Municipal de

Meio Ambiente através do Protomlo na Prefeitura Municipal de Mococa;

ll Cópia do docuÍnento de identificaÉo oÍicial do

solicitante;

lll - AutorizaÉo por escrito do proprietário, quando o pedido

for feito por terceira pessoa.

Paragrafo Único. Será autorzada a poda, quando

comprovada necessária, através de laudo de técnicos responsável da Secretaria

Municipal de Meio Ambiente, evidenciando a existência de galhos morlcs, atacados por

pragas ou doenças ou que sejam fonte iminente de perigo ou prejuízos a pessoas,

veículos ou edificaÇões ou ao fomecimento de serviços essenciais, desde que balizadas

por critérios que permitam compatibilizar a necessidade da poda com a reduÉo de

prejuízos morfofisiologicos, estéticos, fitossanitários e a estebilidade e seguÉnça da

áÍvore.

AÍt. 13. O pedido de autorizaçáo para supressáo arbórea â

que se refeÍe o artigo '12 deveÉ ser instruído com os seguintes documentos:

| - Formulário de solicitação junto à Secretaria Municipal de

Meio Ambiente através do PÍotocolo na Prefeifura Municipal de Mococai

Cópia do documento de identificação oflcial do

solicitantei

por feito por terceira pêssoa

lll - AutorizaÉo por escrito do proprietário, quando o pedido
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Art. 14. As disposiçÕes mencionadas nos artigos 11,12 e 13

não se aplicam aos plantios comerciais de espécies frutíferas e essenciais florestais.

Parágrafo Único. Para os efeitos do artigo 14, não se

configura como plantio comercial a existência de diferentes espécies vegetais plantadas

em pequêna escÉlla, tais como a de pomares, para uso exclusivamente familiar.

Art. 15. Os pedidos de autoÍizaÉo a que se referem os

artigos 12 e í3 desta Lei deverão ser apreciados com emissão de parecer pela Secretaria

Municipal de Meio Ambiente no prazo máximo de 30 dias.

Art. 16. Todos os pÍojetos para aprovaçáo de novos

lotêamentos, condomínios fechados, conjuntos habitacionais de interesse social, distritos

industriais e arruamentos ou outros parcelamentos de solo, deveráo incluir o PÍojeto de

ArborizaÉo Urbana que seÉ subrnetido à aprovação da SecretaÍia Municipal de Meio

Ambiente e da Secretaria Municipal de Segurança Pública.

§1o. Os empreendimentos deverão ser entregues com a

arboÍizaçáo de ruas e avenidas concluída e com os projetos paisagísticos completos para

as áreas verdes e de lazer sendo as despesas para execução por conta do

empreendedor.

§2o. Quando se trataÍ de conjuntos habitacionais de

interesse social, subsidiados ou não pelo Poder Público, os mesmos develáo ser

entregues com toda arborizaçáo concluída, inclusive do passeio pÚblico, nos termos da

presente Lei.

§3o. O empreendedor seÉ responsável pela manutenção da

arborizaÉo pelo prazo de 03 (três) anos a partir da data da liberação do Loteamento.

§4o. SeÉ obrigatória, nos projetos de paÍcelamento do solo,

edificações, reformas e ampliações residenciais, comerciais ou industriais a ser analisada

pelo órgão competente da Prefeitura Municipal, a indicaçáo da localizaçáo da
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concentÉção arbórea arbustiva e das arvores isoladas existentes nos lotes e passeios

públicos.

§5o. O proprietário ou empreendedor ficeÉ responsável pele

proteçáo das arvores existentes durante a obra, de forma a evitar qualquer dano às

mesmas.

§60. O projeto de arborizaÉo deverá conter as seguintes

especificações;

I - Mínimo de 70% (setenta por cento) de árvores nativas

com porte mínimo de 1,50 m (um metro e cinquenta centímetros);

ll - Número de espécies;

lll - ldentificaÉo das espécies a serem implantadas (nome

cientÍfico e nome popular);

lV - Diámetro da Altura do Peito (DAP);

V - Responsável técnico

§7o. Os projetos de novos parcelamentos do solo deverão

manter as características naturais de permeabilidade do solo em, no mínimo, 20% (vinte

por cento) da área tctal do iínóvel, preferencialmente em bloco único, devendo, tais áreas

serem revegetradas com o planüo de espécies nativas ou plantio consorciado de espécies

nativas e exóticas, excetuando - sê espécies exóticas consideradas invasoras, podendo

ser destinado até o limite de 307o destas áreas para ajardinamento, instalaÉo de
equipamentos esportivos e de lazer.

Art. 1 8. Nos projetos de parcelamento do solo, que

apresentarem áreas de interesse paisagistico, serão adotadas medidas convenientes a

sua defesa, devendo a PreÍeitura Municipal de Mococa exigir para aprcvaçáo do proieto,

a preservaçáo desses pontos, para proveito dos munícipes.
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Art_ í9. Os projetos de edificaçôes (construçÕes, reformas,

amplíaÇóes) residenciais, comerciais ou industriais, a serem analisados pela Secretaria

Municipal de Meio Amblente, deveÉo constar a existências durante a obra, de forma a
evitar qualquer dano às mesmas.

§1o. O proprieÉrio ou empregador ficaÉ responsável pela

proteção das árvores existentes durante a obra, de forma a evitar qualquer dano à
mesmas.

§2o. A Secretaria Municipal de Engenharia e lnfraestrutura

Urbana da Prefeitura de Mococa somente expediÉ o ,Habite-se,, desde que comprovada

à preexistência da arborizaçáo, mediante parecer técnico emitido pela Secretaria

Municipal de Meio Ambiente, nos termos da presente Lei.

Art. 20. De acordo com as normas desta Lei é proibido

| - Cortar ou remover espécie arbórea, salvo previa

autorizaÉo pela Secretaria Municipal de Meio Ambiente ou ocasionar a morte pela poda

ou poÍ quaisquer outros meios de vegetação de porte arbóÍeo do município;

ll - pintar, pichar, cimentar, aterrar, fixar pregos, faixas, fios

elétÍicos, certazes, anúncios ou similares na vegetaÉo de porte arbóreo para qualqueÍ

fim;

lll - Podar ou extrair árvores para colocaÉo de luminosos,

letreiros, outdoors ou elemento de comunicaçáo visual similar;

lV - Despejar águas de lavagem contendo substâncias

nocivas ou aplicar diretamente teis substâncias sobrê o solo com ou sem a presença de
vegetaÉo arbórea;

V - Plantar árvores em canteiros centrais de avenidas,

rotatóías, praças, áreas veÍdes e demais logradouros públicos, sem a prévia autorizaçáo

da Secretaria Municipal de Meio Ambiente e da Secrêtaria Municipal de Segurança
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Pública, Íicando autorizada a promover supressão destes exemplares, desde que

nêcessário.

Vll - Depositar resíduos domésticos ou industriais, entulhos,

materiais de construçáo e rêsíduos de jardim nos canteiros centrais de avenidas, em
praças, parques municipais e demals áreas verdes do município.

V I - O trânsito e estacionamento de veículos de qualquer

natureza sobre os passeios, canteiros, praças, jardins públicos, áreas de presêrvaÉo
ambiental (APA) e de preservaÉo permanente (App), com exceção daqueles utitizados
pela administraÉo pública, destinados aos serviços de manutençáo e seguEnça.

Aft. 21 . É proibida a instalaÉo de qualquer tipo de
edificaçáo, comércio e/ou serviços nas áreas verdes, salvos casos excepcionais que

atendam a legisÍaÇáo ambiental municipal e esEdual.

Parágrafo único. Fica ressalvado o direito de funcionamento
de comércio e/ou serviço mencionado no caput do artigo 21, que se encontre em pleno

exercÍcio na data da promulgaÉo desta Lei, sendo que as autoÍizações de
funcionamento das atividades de comércio e/ou serviços, que deram origem aos'pontos"
existentes e localizados nas áreas verdes, a que alude o presente paÉgrafo, não
poderão ser objetos de transações, vendas, transferências, doações e heranças e, em
caso de descumprimento do disposto na presente Leí ou de falecimento ou desistência
do cessionário, a autorizaçáo fica automaticamente re\ cgada.

Art. 22. Qualquer árvore poderá ser declarada imune ao
corte mediante ato do Poder Executivo nas seguintes circunstâncias:

| - Por sua raridade;

ll - PoÍ sua antiguidade;

lll - Por seu interesse histórico, científico ou paisagÍstico;
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lV - Por sua condiÉo de pÍoduÉo de sementê

§1o. Qualquer interessado poderá solicitar declaraÇão de
imunidade ao corte, através de pedido por escrito, dingida à secretaria Municipal de Meio

Ambiênte, incluindo a localizaçáo precisa da árvore; características gerais relacionadas

com a espécie, o porte e a justificativa para a sua proteção.

§2o. Para efeito deste aÍtigo, compete à Secretaria Municipal

de Meio Ambiente:

| - Analisar e emitir parecer conclusivo, mediante avaliaÉo
dos responsáveis técnicos da secretaria Municipal de Meio Ambiente e subsequente

encaminhamento a supeíor administraÉo, para decisão cabÍvel;

ll - Cadastrar e identificar, por meio de placas indicativas as
árvores declaradas imunes ao corte, contendo justiÍicativa da imunidade;

lll - Dar apoio técnico permanente paÍa a preservaÉo dos
esÉcimes arbóreos declaredos imunes ao corte.

§3o. A imunidade ao corte poderá sêr re\,/ogada nas
hipóteses dos incisos I, ll e lll do aftigo 22, embasada em laudo da equipe técnica da
Secretaria Municipal de Meio Ambiente.

Gapítulo lll

DAS INFRAÇÕES E PENALIDADES E

OO PROCESSO ADMINISTRATIVO

Art. 23. As infra@es a esta legislação serão apuradas em
procedimento administrativo próprio, iniciado mm a ravratura do Auto de rnfração,

observados o rito e prazos estabelecidos neste regulamento.



PREFEITURA MUNICIPAL DE MOCOCA
SECRETARIA MT]NICIAL DE GOVERNO

GABINETE DO PREFEITO

Parágrafo Unico. O procedimento administrativo na esfeEr

municipal seÉ instaurado nas atividades da fiscalizaçáo e monitoramento da arborização,

em conformidade com a legislaÉo ambiental vigente.

An. 24. A lavratura do Auto de lnfraÉo se dará,
preferencialmente, no local em que for \êrificada a infraÉo ou na secretiaria Municipal de
Meio Ambiênte e deverá conter os requisitos essenciais e caracterização da infração:

l- O local, a data e a hora da lavratura;

ll - O norne do autuado, pessoa física ou jurídica, com o
respectivo endereço e qualmcaÉo;

lll - A descriçao do fato ou do ato constitutivo da infração;

lV - O(s) dispositivo(s) Iegal (is) infringido (s);

V - A determinaÉo da exigência e a intimaÉo para cumpri-
la ou impugná-la nos prazos estabelecidos pela presente Lei;

Vl - A identificaçáo do agente autuante, sua assínatuE, a
indicaÉo do seu cargo ou função e o númêro de sua matrÍcula;

Vll - A assinatura do autuado

§'lo. São autoridades para lavrar o auto de infraÉo, os

fiscais concursados e outros servidores devklarnente cíedenciados por meio de Decreto

assinado pelo Prefeito Municipal ou terceiros por ele designados.

§2o. Em caso de recusa do autuado em assinar o Auto de
lnfraÉo, o fiscal consignará o fato no Auto, remetendoo ao autuado, por via postal, com

aviso de recebimento (AR)_
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§3o. Quando o infrator estiver em lugar incerto ou não

sabido, será feita a notificação por edital, a ser afi)@do nas dependências da secretaria

Municipal de Meio Ambiente, em lugar público, pelo prazo de í 5 (quinze) dias, ou

divulgado, pelo menos uma vez, na imprensa oficial_

§4o. A assinatura no Auto de lnfraçao, por parte do autuado,

ao Íeceber ópia do mesmo, constitui recibo de intimação, sem implicar confissão.

§5o. As omissôes ou Incorreçóes na lavratura do Auto de

lnfraçáo náo acanetaráo nulidade do mesmo, quando do processo @nstarem os

elementos necessários à determinação dâ infração e do infrator.

Art. 25_ As infrações a esta Lei seÉo punidas, alternativa ou

cumulativamente, com as penalidades de:

| - Advertência;

ll - Multa

Art. 26_ Constitui infraÉo toda aÉo ou omissão contÉria as

disposiçÕes desta Lei.

§1o. Respondem solidariamente pela infração a quaisquer

dos dispositivos lesta Lei e, sem prejuÍzo da responsabilidade penale civil:

| - Seu autor material;

ll - O mandante;

infração

lll - Quem, dê qualquer modo, concorrer para a prática da
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§2o. A penalidade pela supressão não autorizada será de

multa, de acordo com os critérios estabelecidos nesta Lei, além da imposiÉo da

obrigaÉo de reposiÉo da vegetação de porte arbóreo, quando se tratar de espécime

suprimido;

§3o. Em caso de reincidência, a penalidade de multa

definida com base em sua gravidade será aplicâda em dobro.

§40. A reincidência referida no parágrafo anterior

corresponde ao cometimento do mesmo tipo de inÍração pêlo mesmo infrator, pessoa

física ou jurídica, a partir da lavratura de auto de infraÇão anterior devidamente

conÍirmado no julgamento pela autoridade competente.

§5o. O não pagamento da multa, nos prazos devidos,

implicará na inscrição do débito em dívida ativa e execução com os acréscimos de mora

fixados na legislação do município.

Art. 27. Sem prejuízo da responsabilidade penal e civil, a
pessoa fÍsica ou jurídica que infringir as disposições desta Lei, no tocante a supressão de

vegeta@o de porte arbóreo, em áreas públicas ou particulares do município sem

autorizaÉo expedida, ficam suieitas as seguintes penalidades:

I - Multa no valor de 01 (uma) UFMM (Unidade Fiscal do

Município de Mococa) por muda de árvores ou árvore abatida.

Art. 28. O infratoÍ, pessoa fÍsica ou jurídica, das disposições

desta Lei, no tocante a poda de vegetaçáo de porte arbóreo, em áreas públicas ou

particulares do município, sem prévia expedição de autorizaÉo, será penalizado em 01

(uma) UFMM.

§1o. No caso da reincidência ao disposto neste artigo será

aplicada multa no valor de 02 (duas) UFMM.
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Art. 29. A viotaÉo as disposiÉes dos artigos 23 e 24 desb
Lei sujeitará o infrator à penalidade de multa, com gradação da pena de 01 (uma) UFMM.

Parágrafo Único. A multa será aplicada em dobro nos casos

de poda ou supressão arbórea sem autorização ou danos realizados no perÍodo noturno,

finais de semana ou Íeriados.

Art. 30. As despesas deconentes da reposiçáo de

esÉcimes suprimidas irregularmente, inclusive em Íazáo de acidentes de trânsito,

corrêÉo por conta do responsável pela inÍraÉo, sem prejuÍzo das demais sançóes legais

cabíveis.

Art. 3'1. Toda a receita proveniente da aplicaçáo de multas

relacionadas a esta Lei, será destinada ao Fundo Municipal de Meio Ambiente.

AÍt. 32. O infrator teÉ o prazo de 07 (sete) dias úteis para

apresentar defesa ao Secretário da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, contados no

primeiro dia útil subsequente ao recebimento da notificaÉo,

§10. Julgado o processo e fixado a mulh, será o infrator

notificado para efetuar seu recolhimento no prezo de 15 (quinze) dias;

§2o. No mesmo prazo poderá lnterpor recurso à Secretaria

Municipal de Meio Ambientê;

§3o. No caso de apresentaçáo de defesa ou recurso

indicados no capuÍ, necessário constar os seguintes requisitos:

| - A autoridâde julgadora a quem é dirigida;

ll - A qualificaÉo do reconente;
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lll - As razóes de Íato e de direito que fundamentam a

defesa ou recurso;

lV - As provas que lhe dão suporte.

Capítulo lV

DAS DISPOSIçÕES FINAIS

Art. 33. Poderá ser incluído na pÍogramaçáo de EducaÉo

Ambiental, em toda a rede de escolas públicas do Município de Mococa, o tema sobre

arborizagão no ambiente urbano.

Art. 34. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a

divulgar os progíamas desenvolvidos pela Secretaria Municipal de Meio Ambiente, com o

objetivo de informar a populaÉo, por meio das seguintes açóes:

| - RealizaÉo de campanhas educativas nos veículos de

comunicação;

ll - Distribuição de cartilhas e folhetos a poputaÉo;

lll - Distribuição em escolas, empresas e eventos dos

mateíais desenvolvídos;

Art. 35. O Poder Executivo regulamentaÉ esta Lei no que

couber no prazo de 60 (sessenta) dias.

Art. 36. Esta Lei entraÉ em vigor na data de sua publicaçáo

PREFEITURA MUNICIPAL DE MOCOCA, 26 DE ABRIL DE 2023

EDUÂRTTO

RIBEIRO

BABj50N.1586 4lqllwr
464e841

Eduardo Ribeiro Barison
Prefêito Municipal
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ANEXO I

A arborizaÇão das áreas de domínio publica urbanas do Município de Mococa, a partir da

publicação da presente Lei obedecerá aos seguintes critérios.

1. A espécie deve se adaptar ao local de plantio sem causar problemas ao tráfego de

veículos e de pessoas, as Íiaç&s elétricas e de telefonia. Ao escolher a esÉcie arbórea

é importante atentar-se para algumas caracteÍísticas favoÉveis;

2. Espécies arlcóreas nativas ou êxóticas, que além de favorecêr a avifauna da região,

são adaptadas e, portanto, mais resistentes às condições ambientais típicas da

localidadei

3. Troncos e ramos com lênho resistentês;

4. Não podem conter princípios tóxicos ou alergênicos;

5. Folhagem de renovação e tamanho favoÉveis, ou seja, sem caducidade, não muito
pequena e resistente;

6. Copa arbórea com formato e dimensão adequada ao local;

7. Sistema radicular profundo, preferencialmente pivotante;

8. Flores, de preferência, de tamanho pequeno e não devem exalar odores fortes.

II - LOCAL DO PLANTIO

'1. Afastamentos mínimos necesúrios entre as arvores e alguns elementos do meio

urbano.

I- ESCOLHA DA ESPECIE ARBOREA:
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PROCESSO N" ll0/2023

PROJETO DE LEI N'O4O/2023

REGTME DE TRAMITAÇÃO: ORDINÁRIO

Nos termos do art. 230, §2", c.c. ari. 78,

inciso I, alinea"t', inciso VlI, alinea"d',, e inciso VIII, alínea "a",

todos do Regimento Interno da Câmara, encaminho a presente

propositura às Comissões de Constituição, Justiça e Redação. para

análise da constitucionalidade, legalidade e regimentalidade da

propositura, de Planejamento, Uso, Ocupação e Parcelamento do

Solo e de Meio Ambiente para manifestação quanto ao mérito da

matéria.
\

!

Câmara Municipal de Mococa, 3 e maio de2023.

GUIL R DE SOUZA COIIES
Presidente

EdiÍicio "Dra. EslheÍ de Figueiredc Ferraz"
Praça Marechal Deodoro, 26 - Ceírtro - CEP: 13.730-047 - Mococa/SP' 

TeleÍone (19) 3656-0002 - www.mococã sp.lêg.br

DESPACHO
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COMISSAO DE CONSTITUICAO,
JUSTICA E REDACAO

PROCESSO N'110/2023

PROJETO DE LEI N'O4O/2023

REGIME DE TRAMITAÇÃO: ORDINÁRIO

RECEBIMENTO PELO PRESIDENTE DA coMIssÃo

DATADO RECEBIMENTO: 03 I

PRAZO P/NOMEAR O RELATOR ATE:

NOM EACÃO DE RELATOR

't/ / Qpa-s

Presidente da Comissão

\OME: 5EP Al

DATADANOMEAÇAO: 03 / CIV 7d.oJ-i

7o"1,

)

Presidente da Comissào

EdiÍicio 'Dra. Esther de Figuei.edo FeÍraz"
Praça Marechal Deodoro, 26 - centro - CEP: 13.730-047 - Mococa/SP

Telefone (19) 3656-0002 - www.mococa.sp.leg br

i
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COMISSAO DE CONSTITUICÃo,
JUSTICA E REDACAO

PROCESSO N" 110/2023

PROJETO DE LEI N'O4O/2023

REGTME DE TRAMtuçÃo: onntNÁruo

RECEBIMEN TO PELO RELATOR

DATA DO RECEBIMENTO: o)r V re-ot7

PRAZO P/RELATARATE:

Re ator

EdiÍicio "Dra. Esther de Figueiredo Ferraz"
Praça Marechal Deodoro, 26 - CentÍo - CEP: 13.730{47 - MococrsP

Telefone (1 9) 3656-0002 - wwYí.mococa-sp.leg.br
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COMISSÃo »E MEIo AMBTENTE

PROCESSO N'110/2023

PROJETO DE LEI N" O4O/2023

RECEBIMENTO PELO PRESTDENTE n.q. colvlrssÃtl

DATA DO RECEBIMENTO: 03 I

NOMEACÃo or RELAToR

o5e L-/ e./a )o ?*

V 1Lozj.

I
Presi da om lSSa()

DATA DA OMEAÇAO: u,
e:A^-

1 V l.-oL3

§'

da OmlSSarl

\y§
Pre

EdiÍicio "Dra. EstheÍ de Figueiredo Ferraz"
Praça Marechal Deodoro, 2ô - Centro - CEP: 13.730-047 - Mococa/SP

Telefone (19) 3656-0002 -www.mococa.sp.leg.br

REGIME DE TRAMITAÇÃO: ORDINÁRIO

PRAZOP/NOMEARORELATORATE:- I I

I À-

e II !II

NOME:

vt
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COMISSAO DE MEIO AMBIENTE

PROCESSO N' 110/2023

PROJETO DE LEI N" O4O/2023

REGIME DE TRAMITAÇÃO: ORDINÁRIO

RECEBIMENTO PELO RELATOR

DATA DO RECEBIMENTO:

PRAZO P/ RELATAR ATE:

03 r V tLILJ.

Relator

EdiÍício "Dra. Estheí de Figueiredo Ferraz"
Praça Marechal Deodoro, 26 - Ceotro - CEP: 13.730-047 - Mococâ/SP

Telefone (1 9) 3656-0002 - www.rnococa.sp.leg.br

r
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COMISSÃO DE PLANEJAMENTO.
USO" OCUPACAO E PARCELAMENTO

DO SOLO

PROCESSO N'110/2023

PROJETO DB LEI N'O4O/2023

REGTME DE TRAMTUçÃo: onnrNÁnIo

RECEBIMENTO PELO PRESIDENTE DA COMISSAO

DATA DO RECEBIMENTO:

NOMEACÃo nr RET,AToR

oSe Á^,àô^,,o Sou

07r v t"?-oa3

Presidente da ISSâÚ

DATADANOMEAÇAO: O) t Ú t?-ort

Presidente da C

EdiÍicio 'Dra. Esther de Figueiredo Ferraz"
Praça lvlarechal DeodoÍo. 26 - Centro - CEP; 13.730-047 - Mococa/SP

Telefone (19) 3ô56-0002 - www.mococa.sp.leg.br

PRAZOP/NOMEARORELATOR ATÉ: I I

NOME:
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COMISSÃO DE PLANEJAMENTO"
USO OCUPAÇAO E PARCELAMENTO

DO SOLO

PROCESSO N'11012023

PROJETO DE LEI N'O4O/2023

REGIME DE TRAMITAÇÃO: ORDINÁRIO

REC EBIMENTO PELO RELATOR

DATA DO RECEBIMENTO:

PRAZOP/RELATARATE: I

Ü rv t&ot7

Relator

Edificio "Dra. Esther de Figueiredo Ferraz"

Pracâ Marechal Deodoro, 26 - Centro - CEP: 13.730-047 - Mococa/SP

Teleíone (19) 365G0002 - www'mococa sp leg br
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.{TA DÂ REUNIAO CONJUNTA DA COMISSAO DE
coNSTITUTÇÃo,lusrrÇA E REDAÇÃo p DE MEIo AMBIENTE,
R-EALIzADA No DIA 19 DE NrAIo DE 2a23, Às ron:0, NA SALA
or RrultÕES DAS covflssÕoS. Estiveram prescntcs os Vereadores:
Roseli Aparecida Faustino Batistuti, presidente da Comissão de Meio
Ambiente, José Roberto Pereira, Vice.presidente da Comissão de Meio
Ambiente, Elisângela l\Íazini lllaziero Breganoli, suplente da Comissâo
de Meio Ambiente e Presidente da Comissão de Constituição Justiça e

Redação, e Paulo Sérgio Miquelin, Vice-presidente da Comissão de
Constituiçâo Justiça e Redação. A reunião foi oficiada pela Analista
Legislativo Rosa Carolina Negrini da Costa. A pauta da reunião foi a
discussão da matória: Projeto de Lei n" 04012023, dc autoria do Prefcito
Municipal Eduardo fubciro Barison, quc "Dispõe sobre a arborização do
Município tlc Mococa". Em discussão. observou-se que o Projeto de Lei
aprcsenta dirctrizes e norrnas que demonstram preocupação com a

presen ação e expansão adequada da arborização urbana. Algumas delas
são: a) a definição de critérios para a seleçào de espécies arbóreas,
considerando as características do local, as demandas ambientais e a

cornpatibilidade com o espaço urbano; b) o estabelecimento de norrnas para
o plantio. poda e supressão dos espécimes arbóreos, incluindo a
paticipação de profissionais qualificados, como por exemplo a Secretaria
Municipal de Meio Ambiente e o Conselho Municipal de Defesa do Meio
Ambiente, e a adoção de boas práticas de manejo: c) previsão dc medidas
de protcção às iíwores existentes, especialmente aquclas considerarlas de

valor histórico, cultural ou ambiental; d) criaçâo dc um plano de manejo da
arborização urbana, c«rm a dehnição de monitoramento das árvores; e)
multa para quem descumprir o disposto da Lei. Sendo assim, e, diante da
importância do tema, ambas as Comissões concordaram ern exarar
pareceres favoráveis para o presente Projeto. Dando-se por satisfeitas, as

presidentes das Comissões finalizaram a reunião.

Câmara Municipal de Mococa, 19 de maio de 2023.

EdiÍício "Dra. Esther de Figueiredo FeÍraz'
Praça Marechâl Deodoro, 2ô - Centro - CEP: 13.73G047 - Mococa/SP

Telefonê (19) 365G0002 - www.mococa.so.leo. br
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j o*l
liA da Faustino Batistuti

da Comissão de Meio
Ambiente

gcla azleÍo
Breganoli

Presidente da Comissão de

Constituição, Justiça e Redação;
Strplente da Comissão de Meio

Ambiente

OSé Roberto Pereira
Vice-presidente da Comissão de Meio

Ambiente

Paulo Sórgio Miquelin
Vice-prcsidente da Comissào dc

Constituição, Justiça e Redaçào

Edificio "Dra. Esther de Figueiredo FêrÍal
Praça Marêchal Deodoro, 26 - Cêntro - CEP: 13-730-047 - Mococâ/SP

Telefone (1 9) 365G0002 - www.mococa.so.leg.br
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PARECER CONJUNTODACOMISSAO DE
CONSTITUTCAO. JUSTI A E REDACAO E

INTERESSADO

DA COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE

REFERENCIA

ASSUNTO
de Mococa.

| - Relatório:

O projeto ora em análise é de autoria do Prefeito Municipal

Eduardo Ribeiro Barison. foi apresentado em Pleniírio na sessão do dia 03 de maio

2023. sendo encaminhado às Comissões de Constituição, Justiça e Redação, de

Planejamento, Uso. Ocupação e Parcelamento do Solo e de Meio Ambiente'

O referido projeto Dispõe sobre a arborização urbana no

Município de Mococa e sua proposta é estabelecer medidas de política ambiental

relativas à proteção da flora, para que a cidade se tome mais arborizada e para que

a pÍoteção do meio ambiente seja valorizada.

A matéria em questão prevê sanções para quem infringir as

disposições da lei, no valor de 0l (uma) UFMM, ou, no caso de reincidência- de

02 (duas) UFMMs.

Il - Voto do Relator da Comissão de Constituição, Justiça e Redação

O projeto em análise foi amplamente debatido em reunião no

dia l9 de maio d e 2023. Acercade sua constitucionalidade, a Constituição Federal,

Edificio 'Drâ. Esther de Figueiredo Fenaz"
Praça Marechal Deodoro, 26 - Centro - CEP: 13.730-047 - Mococa/SP

Telefone ('l 9) 3656-0002 - www'mococa.sp.leg-br

:- Projeto de Lei n" 04012023

:- Prefeito Municipal Eduardo Ribeiro Barison

:- Dispõe sobre a arborização urbana no Municipio
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em seu artigo 30, incisos I e lI, expressa que o Município possui competência para

legislar sobre assuntos de interesse local e suplementar a legislação federal e a

estadual no que couber. Do mesmo modo, o Supremo Tribunal Federal. em tese de

Recurso Extraordinário n' 586.224, de 05 de março de 2015, expõe que o Muncípio

é competente, juntamente com a União e o Estado, para legislar sobre meio

ambiente. no âmbito de seu interesse local, não podendo seu regramento estar em

desarmonia com o estabelecido por esses entes federados.

Assim o é em seus terÍnos:

O Município é competente para legislar sobre meio ambiente com

União e Estado, no limite de seu interesse local e desde que tal

regÍamento seja e harmônico com a disciplina estabelecida pelos

demais entes federados (art. 24,Y1clc 30, I e II da CRFB)'

E, possivel observar que o projeto de lei foi elaborado de

acordo com os procedimentos e requisitos estabelecidos pela legislação

constitucional e técnica legislativa, quais sejam: competência legislativa,

procedimentos legislativos, coerência com a Constituição (como exposto acima),

e conformidade com outrÍrs leis, garantindo a presença de legalidade e de

regimentalidade no Projeto.

Assim, presentes os requisitos de constitucionalidade.

legalidade e regimentalidade da matéria, todos os membros da Comissão

mostraram-se favoráveis à propositura, com decisão unânime. Ante o exposto,

voto pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei no 04012023, que Dispõe sobre a

arborizaçào urbana no Município de Mococa.

Relator - Vereador Paulo Sérgio Miquelin

Edificio "Dra. Esther de FigueiÍedo Fenaz"
Praça Marechal Deodoro, 2ô - Centro - CEP: 13.730-047 - Mococa/SP

Telefone (19) 365&0002 - www.mococa.sp.leg.br
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III - Voto do Relator da Comissão de Meio Ambiente

A matéria objeto de análise revela-se como sendo de extrema

importância para o municipio, uma vez que, do ponto de vista ecológico, a

arborização melhora a qualidade de vida do ser humano - em razão da produção

de oxigênio , ameniza a temperatura local, ajuda no escoamento das águas

pluviais e atenua a poluição.

Ademais, as árvores servem de abrigo e fonte de alimento

para os animais da região, podem reduzir o uso de energia elétrica. estimular o

aumento de atividades fisicas ao ar livre e valorizar os imóveis ao redor.

Todos os membros da Comissão mostraram-se favoráveis à

propositura, com decisão unânime, devido à importância do assunto para a

sociedade mocoquense e à justa e necessiária promoção da arborização urbana no

municipio. Ante o exposto, voto pela APROVAÇÁO do Projeto de Lei n"

O4O|2O23, que Dispõe sobre a arborização urbana no Município de Mococa.

Sala das Comissões Permanentes José I-uiz Cominato, 19 de maio de 2023.

Edifício "Dra. Esther de FigueiÍedo Ferraz"
Praça Marechal Deodoro, 2ô - Centro - CEP: 13.730-047 - Mococa/SP

Telefone (19) 365G0o02 - www.mococa.sp.leg.br
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PARECER DA COMISSAO DE
PLANEJAMENTO" USO, OCUPAÇAOE

REFERENCIA

PARCELAMENTO DO SOLO

:- Projeto de Lei n' 04012023

:- Prefeito Municipal Eduardo Ribeiro Barison

:- Dispõe sobre a arborizaçâo urbana no MunicipioASSUNTO
de Mococa.

RELATOR :- José Antônio Sousa

I - Relatório:

O projeto ora em análise é de autoria do Prefeito Municipal

Eduardo Ribeiro Barison, foi apresentado em Plenário na sessão do dia 03 de maio

2023. sendo encaminhado às Comissões de Constituição, Justiça e Redação, de

Planejamento, Uso, Ocupação e Parcelamento do Solo e de Meio Ambiente.

O referido projeto Dispõe sobre a arborização urbana no

Município de Mococa e sua proposta é estabelecer medidas de política ambiental

relativas à proteção da flora, para que a cidade se torne mais arborizada e para que

a proteção do meio ambiente seja valorizada.

A matéria em questão prevê sanções para quem infringir as

disposições da lei, no valor de 01 (uma) UFMM, ou, no caso de reincidênciq de

02 (duas) UFMMS.

II - Voto do Relator

EdiÍicio'Dra. Esther de Figueiredo Fenaz"
Praça Marechal Deodoro, 26 - Centro - CEP: í3.73G047 - Mococa/SP
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A matéria objeto de análise revela-§e como sendo de extrema

importância para o município, uma vez que, do ponto de vista ecológico, a

arborização melhora a qualidade de vida do ser humano - em razão da produção

de oxigênio -, ameniza a temperatura local, ajuda no escoamento das águas

pluviais e atenua a Poluição.

Ademais, o Projeto de Lei apresenta diretrizes e norÍnas que

demonstram preocupação com a preservação e expansão adequada da arborização

urbana. Algumas das principais disposições do projeto incluem: a) definição de

critérios para a seleção de espécies arbóreas, considerando as características do

local. as demandas ambientais e a compatibilidade com o espaço urbano; b)

estabelecimento de normas para o ptantio, poda e supressão dos espécimes

arbóreos, incluindo a participação de profissionais qualificados, como por exemplo

a Secretaria Municipal de Meio Ambiente e o Conselho Municipal de Defesa do

Meio Ambiente, e a adoção de boas práticas de manejo; c) previsão de medidas de

proteção às iil-vores existentes, especialmente aquelas consideradas de valor

histórico. culrural ou ambiental; d) criação de um plano de manejo da arborização

urbana, com a definição de monitoramento das árvores; e e) multa para quem

descumprir o disposto da Lei.

Todos os membros da Comissão mostraram-se favoráveis à

propositura, com decisão unânime, devido à importância do assunto para a

sociedade mocoquense e à justa e necessiiria promoção da arborização urbana no

municipio. Ante o exposto, voto pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei no

04012023. que Dispõe sobre a arborização urbana no Município de Mococa.

Sala das Comissões Permanentes José Luiz Cominato, 19 de maio de 2023.

Relator - Vereador José Antônio Sousa

Edificio'Dra. Esther de Figueiredo Ferraz'
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AUTOGRAFO N'OS3I2O23
PROJETO DE LEI N" O4OI2O23

" Dispõe sobre a arborização urbana do Município de Mococa. "

Capítulo I

DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1o. Esta Lei dispôe sobre as medidas de politica ambiental, relativas à arborização urbana

no Município de Mococa" estabelecendo a corresponsabilidade do Poder Público e dos

munícipes na proteçâo a flora.

Art. 2o. Para os efeitos desta Lei considera-se como bem de interesse comuln a todos os

munícipes a vegetação de porte arbóreo existente ou que venha a existir no território do

município, tanto de domínio público como privado, assim como as mudas de iírvores plantadas

em vias ou logradouros públicos, estaÍrdo o manejo e conservação subordinados ao

cumprimento do disposto na Legislação Federal, Estadual e Municipal.

Art. 3'Considera-se vegetação de porte arbóreo os espécimes vegetais leúosos que apresentam

Diâmetro do caule a Altura do Peito (DAP) superior a 0,5 m (cinco centimetros).

§ l'. Em se tratando de espécime do cerrado, considera-se, para efeito da definição do caput do

artigo 3o. o somatório dos diâmetros dos caules de 0,05 m (cinco centímetuos) ao nível do solo.

§2'. Diâmetro a Altura do Peito (DAP) é o diâmetro do caule da arvore a altura de,

aproximadamente, 1,30 m (um metro e trinta centímetros) do solo.

Art. 4'. O município poderá instituir incentivos para a manutenção de remanescentes de

vegetação natural, proporcionais ao tamaúo, ao percentual, a qualidade e a diversidade de

vegetação nelas existentes, bem como a impoÍância ambiental, que serão priorizadas para fins

I
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de presen'ação ou conservação, aúavés de:

I - Redução de taxas ou impostos municipais:

II - Desapropriação:

III Permuta de área:

IV Transferência do potencial construído.

Parágrafo Único. Os incentivos de que tratam o caput do artigo 4o poderão ser instruídos por

legislação especifica.

Capítulo II
DOS CRITÉRIOS DE ARBORIZAÇAO,PLANTIO, PODA E SUPRESSÀO DOS

ESPÉCIMES ARBÓREOS

AÍ. 5o. A Secretaria Municipal de Meio Ambiente é o órgão responsável por fiscalizar o

cumprimento das disposições legais pertinentes a matéria definida nesta Lei, dentro da rírea

urbana.

AÍ. 6o. Cabení à Secretaria Municipal de Meio Ambiente, ouvido o Conselho Municipal de

Defesa do Meio Ambiente, nos termos da Lei Municipal n" 3.927,03 de setembro de 2009,

expedir normas técnicas relativas à aplicação da presente Lei, bem como o planejamento e

gerenciamento dos serviços.

AÍ. 7'. E obrigatório o plantio e a manutenção de 01 (uma) árvore, o mínimo, por lote ou

propriedade edificada, de qualquer natureza" com alé 12(dozÊ) metros de frente, respeilando-se

para o plantio os afastamentos mínimos constantes do Anexo I desta Lei.

2
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§1'. Os proprietiirios de lotes ou propriedades edificadas de qualquer nal:uÍez.z, cujas frentes,

definidas na matrícula do imóvel, sejam superiores a 12 (doze) metros, deverão manteÍ no

passeio público, em média mais de 0l (um) individuo arbóreo a cada 06 (seis) metros de testada,

respeitando-se os afastamenÍos especificados no Anexo I desta Lei.

§2'. A Secretaria Municipal de Meio Ambiente, ouvido o Conselho Municipal de Defesa do

Meio Ambiente. dará as orientações necessiirias para a adequada escolha da espécie arbórea e

do local de plantio no passeio público, conforme as determinações do Anexo I desta Lei.

§3o. Excepcionalmente, na impossibilidade do plantio no passeio público, deverá ocorrer à

compensação com o plantio de 0l (uma) árvore dentro do imóvel a que se refere o caput do

artigo 7'. ou de 03 (três) árvores no mesmo bairro ou de 05 (cinco) árvores dentro da microbacia

hidrognáLfica em que o bairro está inserido, mediante autorização escrita e em locais indicados

pela Secretaria Municipal de Meio Ambiente.

Art. 8". Para os efeitos desta Lei, as mudas para o plantio, nos casos de reposição, compensação

ou concessão de "Habite-se" deverão ter, no mínimo 1,50 (um metro e cinquenta centímetros)

de altura em relação ao solo, descontada a raiz.

Art. 9'. A supressão ou poda de exemplares arbóreos no município somente será admitida a:

I - Funcionif ios de empresas concessioniírias de serviços públicos ou profissional tecnicamente

capacitado e cadastrado para tais atividades, utilizando os equipamentos de proteção individual

(EPIs) necesseirios. supervisionados por profissionais habilitados e legalmente competentes,

com autorização por escrito da Secretaria Municipal de Meio Ambiente no caso de supressão.

II - Soldados do Corpo de Bombeiros, Agentes da Defesa Civil e Concessioniirias de Energia

3
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Elétrica nas situações de emergência, quando houver risco iminente a vida de pessoas ou de

patrimônios. quer seja público ou privado; a qual deveni comunicar à Secretaria Municipal de

Meio Ambiente. indicando data, hora, local, espécie de árvores podadas e/ou suprimidas e

justificativas para o procedimento de poda ou supressão, além de outras formalidades.

ArL 10. Fica proibido. ao munícipe, a realização de plantios, podas ou supressões em

logradouros públicos.

Panígrafo Único. O interessado deverá solicitar o plantio, a poda ou supressão à Secretaria

Municipal de Meio Ambiente e, em se tratando de supressão, nas hipóteses mais graves e

uÍgentes, ao Corpo de Bombeiros.

Art. I 1. A supressão de qualquer árvore. somente serií admitida com autorização expedida pela

SecÍetaria Municipal de Meio Ambiente, ouvido o Conselho Municipal de Defesa do Meio

Ambiente. por meio da emissão de laudo técnico assinado por profissional habilitado, a pedido

do interessado. nos seguintes casos:

I Quando o estado fitossanitário da árvore justificar;

II - Quando a árvore ou parte dela apresentar risco iminente de queda;

III - Quando a árvore estiver causando danos permanentes ao patrimônio público ou privado,

não havendo altemativas para a solução;

IV - Quando a árvore constitúr risco a segurança das edificações e das pessoas ou possibilitar

o acesso de estranhos a área intema do imóvel, sem que haja solução para o problema;

V - Quando a árvore constitua obstáculos fisicamente incontomáveis ao acesso de veiculos e

rebaixamento de guias (abrigos e garagens); caÍio em que, o órgão responsável pelo sistema

4
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virírio do município somente poderá autorizar o rebaixamento de güas mediante autorização

por escrito para supressão de espécimes arbóreas, emitida pela Secretaria Municipal de Meio

Ambiente;

VI - Quando a iírvore dificulta ou impede a visibilidade e o trânsito de veiculos, tal como

quando se encontÍa em esquina da quadr4 sem a observação dos afastamentos necessários

exigidos;

VIII - Quando se tratar de espécies invasoras, tóxicas e/ou alergênicos, com propagação

prej udicial comprovada;

IX - Quando da implantação de empreendimentos públicos ou privados, não havendo solução

técnica comprovada que evite a necessidade da extração ou corte, implicando no transplante ou

reposição, mediante apresentação de projeto aprovado;

X - Quando da execução de reformas ou benfeitorias em propriedades públicas ou privadas,

não havendo solução técnica comprovada que evite a necessidade da extração ou corte,

implicando no transplante ou reposição, mediante apresentação de projeto aprovado.

§1". Na autorização para supressão de espécie arbórea isolada a que se refere este artigo, a

Secretaria Municipal de Meio Ambiente indicará a reposição adequada para cada caso,

seguindo os critérios mínimos de compensação.

§2'. A reposição ou compensação de espécie arbóreas suprimidas dentro da iírea urbana seguirá

os seguintes critérios mínimos:

5
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I - Em tenenos com finalidade residencial, comercial ou industrial: a compensação será de. no

mínimo. 25 (vinte e cinco) mudas de espécies nativas para cada rírvore retirada de espécie nativa

e de 10 (dez) mudas de espécies nativas no caso de supressão de uma espécie exótica.

II - Em áreas de implantação de novos parcelamentos de solo, a compensação será de, no

mínimo, 25 (vinte e cinco) mudas de espécies nativas para cada arvore retirada de espécies

nativas e de l0 (dez) mudas de espécie nativas para cada espécie exótica suprimida, sendo que,

toda compensâção deverá ocorrer fora dos 707o de área reflorestada dos 2070 de iírea permeável

conforme legislação estadual.

§3". A compensação deverá ser realizada preferencialmente dentro da propriedade onde

estavam as espécies suprimidas, conforme legislação estadual.

I - Na impossibilidade, declarada após avaliação e parecer de técnicos da Secretaria Municipal

de Meio Ambiente, de plantio de rírvores na propriedade, o proprietirio deveni indicar uma área

de sua propriedade ou outra rírea particular, mediante autorização de seu proprietário, para

compensação. de acordo com os critérios desta Lei.

II - Na impossibilidade, declarada após avaliação e paÍecer de técnicos da Secretaria Municipal

de Meio Ambiente e não dispondo o proprietrf io de iirea própria ou de terceiros para plantio,

mediante declaração que comprove a veracidade das referidas alegações, deveú ele fazer a

reposição das espécies suprimidas acrescida de 50% (cinquenta por cento) do que deveria

plantar no local, através da doação de mudas a Prefeitura Municipal de Mococ4 de espécies

arbóreas nativas. conforme previa indicação da Secretaria Municipal de Meio Ambiente e,

dotadas de. no mínimo, 1,50 m (um metro e cinquenta centímetros).

AÍ. 12. O pedido de autorização para poda de espécie arbórea deverá ser instruído com os

seguintes documentos:

I - Formulírio de solicitação junto à Secretaria Municipal de Meio Ambiente aravés do

Protocolo na Prefeifura Municipal de Mococa;

6
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II - Cópia do documento de identificação oficial do solicitante;

III - Autorização por escrito do proprietririo, quando o pedido fol feito por terceira pessoa.

Parágrafo Único. Será autorizada a poda, quando comprovada necessária, através de laudo de

técnicos responsável da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, evidenciando a existência de

galhos mortos. atacados por pragas ou doenças ou que sejam fonte iminente de perigo ou

prejuizos a pessoíts, veículos ou edificações ou ao fornecimento de serviços essenciais, desde

que balizadas por critérios que permitam compatibilizar a necessidade da poda com a redução

de prejuízos morfofisiológicos, estéticos, fitossanitiírios e a estabilidade e segurança da rirvore.

AÍ. 13. O pedido de autorização para supressão arbórea a que se refere o artigo 12 deverá ser

instruído com os seguintes documentos:

I - Formulírio de solicitação junto à Secretaria Municipal de Meio Ambiente através do

Protocolo na Prefeitura Municipal de Mococa;

II - Cópia do documento de identificação oficial do solicitante;

III - Autorização por escrito do proprieLí,rio, quando o pedido por feito por terceira pessoa

Art. 14. As disposições mencionadas nos artigos 11, l2 e 13 não se aplicam aos plantios

comerciais de espécies frutíferas e essenciais florestais.

Parágrafo Único. Para os efeitos do aÍigo 14, não se configura como plantio comercial a

existência de diferentes esp,écies vegetais plantadas em pequena escala, tais como a de pomares,

para uso exclusivamente familiar.

Art. 15. Os pedidos de autorização a que se referem os artigos 12 e 13 desta Lei deverâo ser

7
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apreciados com emissão de parecer pela Secretaria Municipal de Meio Ambiente no prztzo

máximo de 30 dias.

AÍ. 16. Todos os projetos para aprovação de novos loteamentos, condomínios fechados,

conjuntos habitacionais de interesse social, distritos industriais e arruamentos ou outros

parcelamentos de solo, deverão incluir o Projeto de Arborização Urbana que seni submetido à

aprovação da Secretaria Municipal de Meio Ambiente e da Secretaria Municipal de Segurança

Pública.

§ 1'. Os empreendimentos deverão ser entregues com a arborização de ruas e avenidas concluída

e com os projetos paisagísticos completos para as iíreas verdes e de lazer sendo as despesas para

execução por conta do empreendedor.

§2". Quando se tratar de conjuntos habitacionais de interesse social, subsidiados ou não pelo

Poder Púbtico, os mesmos deverão ser entregues com toda arborização concluíd4 inclusive do

passeio público. nos termos da presente Lei.

§3o. O empreendedor será responsável pela manutenção da arbori zação pelo prazo de 03 (três)

anos a partir da data da liberação do Loteamento.

§4o. Será obrigatória" nos projetos de parcelamento do solo, edihcações, reformas e ampliações

residenciais. comerciais ou industriais a ser analisada pelo órgâo competente da Prefeitura

Municipal. a indicação da localização da concentração arbórea arbustiva e das arvores isoladas

existentes nos lotes e passeios públicos.

§5". O proprietario ou empreendedor ficaní responsável pela proteção das arvores eústentes

durante a obra, de forma a evitar qualquer dano às mesmas.

§6'. O projeto de arborização deverá conter as seguintes especiÍicações;

I - Mínimo de 70%o (setenta por cento) de iirvores nativas com porte minimo de 1,50 m (um

metro e cinquenta centímetros);
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II - Número de espécies:

III - Identificação das espécies a serem implantadas (nome científico e nome popular);

IV - Dirâmetro da Altura do Peito (DAP);

V - Responsável técnico.

§7'. Os projetos de novos parcelamentos do solo deverão manter as características naturais de

permeabilidade do solo em, no minimo, 20% (vinte por cento) da área total do imóvel,

preferencialmente em bloco único, devendo, tais áreas serem revegetadas com o plantio de

especies nativas ou plantio consorciado de espécies nativas e exóticas, excetuando - se especies

exóticas consideradas invasoras, podendo ser destinado até o limite de 30% destas rá.reas para

ajardinamento, instalação de equipamentos esportivos e de lazer.

Art. 17. Nos projetos de parcelamento do solo, que apresentarem áreas de interesse paisagístico,

serão adotadas medidas convenientes a sua defesa, devendo a Prefeitura Municipal de Mococa

exigir para aprovação do projeto, a preservação desses pontos. para proveito dos munícipes.

AÍ. 18. Os projetos de edifrcações (conslruções, reformas, ampliações) residenciais, comerciais

ou industriais, a serem analisados pela Secretaria Municipal de Meio Ambiente, deveÍão constar

a existências durante a obra- de forma a evitar qualquer dano às mesmas.

§1". O proprietrá.rio ou empregador ficará responsável pela proteção das :írvores existentes

durante a obra, de forma a evitar qualquer dano às mesmas,

§2'. A Secretaria Municipal de Engenharia e lnfraestrutura Urbana da Prefeitura de Mococa

somente expedirá o "Habite-se", desde que comprovada à preexistência da arborização,

mediante parecer técnico emitido pela Secretaria Municipal de Meio Ambiente, nos temos da

pÍesente Lei.
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Art. 19. De acordo com as normas desta Lei é proibido:

I - CortaÍ ou remover espécie arbóre4 salvo previa autorização pela Secretaria Municipal de

Meio Ambiente ou ocasionar a morte pela poda ou por quaisquer outros meios de vegetação de

porte arbóreo do município;

lI - Pintar, pichar, cimentar. aterrar, fixar pregos, faixas, fios elétricos, cartazes, anúncios ou

similares na vegetação de porte arbóreo para qualquer fim;

III - Podar ou extrair áwores para colocação de luminosos, letreiros, outdoors ou elemento de

comunicação visual similar;

lV - Despejar águas de lavagem contendo substâncias nocivas ou aplicar diretamente tais

substâncias sobre o solo com ou sem a presença de vegetação aÍbóÍea;

V - Plantar á!:vores em canteiros centrais de avenidas, rotatórias, praças, iíreas verdes e demais

logradouros públicos, sem a prévia autorização da Secretaria Municipal de Meio Ambiente e

da Secretaria Municipal de Segurança Pública, ficando autorizada a promover supressão destes

exemplares. desde que necessário.

VII - Depositar resíduos domésticos ou industriais, entulhos, materiais de construção e residuos

de jardim nos canteiros centrais de avenidas, em praçÍrs, parques municipais e demais iíreas

verdes do município.

Art. 20. E proibida a instalação de qualquer tipo de edificação. comércio e/ou serviços nas áreas
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VIII - O trrânsito e estacionamento de veículos de qualquer natuÍeza sobre os passeios,

canteiros, praças, jardins públicos, áreas de preservação ambiental (APA) e de preservaçâo

permanente (APP), com exceção daqueles utilizados pela administração públic4 destinados aos

serviços de manutenção e segurança.
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verdes, salvos casos excepcionais que atendam a legislação ambiental municipal e estadual.

Parágralo Único. Fica ressalvado o direito de funcionamento de comércio e/ou serviço

mencionado no caput do aíigo 21, que se encontre em pleno exercício na data da promulgação

desta Lei. sendo que as autorizações de funcionamento das atividades de comércio e/ou

serviços, que deram origem aos "pontos" existentes e localizados nas áreas verdes, a que alude

o presente parágrafo, não poderão seÍ objetos de transações, vendas, transferências, doações e

heranças e, em caso de descumprimento do disposto na presente Lei ou de falecimento ou

desistência do cessionário, a autorização fica automaticamente revogada.

Art. 21 . Qualquer rirvore podení ser declarada imune ao corte mediante ato do Poder Executivo

nas seguintes circunstâncias:

I Por sua raridade;

Il - Por sua antiguidade;

III - Por seu interesse histórico, científico ou paisagístico;

IV - Por sua condição de produção de semente.

§ 1o. Qualquer interessado poderá solicitar declaração de imunidade ao corte, através de pedido

por escrito, dirigida à Secretaria Municipal de Meio Ambiente, incluindo a localização precisa

da rirvore; características gerais relacionadas com a espécie, o porte e ajustificativa para a sua

proteção.

§2o. Para efeito deste artigo, compete à Secretaria Municipal de Meio Ambiente:

I - Analisar e emitir parecet conclusivo, mediante avaliação dos responsáveis técnicos da
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Secretaria Municipal de Meio Ambiente e subsequente encaminhamento a superior

administração, para decisão cabível;

II - Cadastrar e identifrcar, por meio de placas indicativas as árvores declaradas imunes ao

corte. contendo justificativa da imunidade;

III - Dar apoio técnico permanente para a preservação dos espécimes arbóreos declarados

imunes ao corte.

§3". A imunidade ao corte poderá ser revogada nas hipóteses dos incisos I, II e III do artigo 22,

embasada em laudo da equipe técnica da Secretaria Municipal de Meio Ambiente.

Capítulo III
DAS INFRAÇOES E PENALIDADES E

DO PROCESSO ADMINISTRATIVO

Art. 22. As infrações a esta legislação serão apuradas em procedimento administrativo próprio,

iniciado com a lavratura do Auto de Infração, observados o rito e prazos estabelecidos neste

regulamento.

Parágrafo Único. O procedimento administrativo na esfera municipal será instaurado nas

atividades da fiscalização e monitoÍamento da arborização, em conformidade com a legislação

ambiental vigente.

Art. 23. A lavratura do Auto de Infração se dariá" preferencialmente, no local em que for

verificada a infiação ou na Secretaria Municipal de Meio Ambiente e deverá conter os requisitos

essenciais a caracterização da infração:
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I O local, a data e a hora da lavratura;

II O nome do autuado, pessoa fisica ou jurídic4 com o respectivo endereço e qualificação;

lll - A descrição do fato ou do ato constitutivo da infração;

lV - O(s) dispositivo(s) legal (is) infringido (s);

V - A determinação da exigência e a intimação para cumpri-la ou impugná-la nos prutzos

estâb€lecidos pela presente Lei;

VI - A identificação do agente autuante, sua assinatur4 a indicação do seu cargo ou função e o

número de sua matrícula;

VII - A assinatura do autuado.

§1". Sâo autoridades para lavrar o auto de infração, os fiscais concursados e outÍos servidores

devidamente credenciados por meio de Decreto assinado pelo Prefeito Municipal ou terceiros

por ele designados.

§2'. Em caso de recusa do autuado em assinar o Auto de Infração. o fiscal consignará o fato no

Auto. remetendo-o ao autuado, por via postal, com aviso de recebimento (AR).

§3'. Quando o infrator estiver em lugar incerto ou não sabido, sení feita a notificação por edital,

a ser afixado nas dependências da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, em lugar público,

pelo prazo de l5 (quinze) dias, ou dirulgado, pelo menos umavez,ta imprensa ofrcial.

§4'. A assinatura no Auto de lnfração, por parte do autuado, ao receber cópia do mesmo,
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constitui recibo de intimação, sem implicar confissão.

§5'. As omissões ou incorreções na lavratura do Auto de Infração não acarretarão nulidade do

mesmo, quando do processo constarem os elementos necessiírios à determinação da infração e

do infrator.

AÍÍ. 24. As infrações a esta Lei serão punidas, altemativa ou cumulativamente, com as

penalidades de:

I - Advertência;

I[ - Multa.

Art. 25. Constitui infração toda ação ou omissão contriíria as disposições desta Lei.

§1o. Respondem solidariamente pela infração a quaisquer dos dispositivos lesta Lei e, sem

prejuízo da responsabilidade penal e civil:

I - Seu autor material;

ll - O mandante:

III - Quem. de qualquer modo, concorrer para a pnitica da infração.

§2". A penalidade pela supressão não autorizada seÉ de multa" de acordo com os criterios

estabelecidos nesta Lei. além da imposição da obrigação de reposição da vegetação de porte

arbóreo, quando se tratar de espécime suprimido;

§3o. Em caso de reincidência a penalidade de multa definida com base em sua graüdade sera

aplicada em dobro.
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§4'. A reincidência referida no parágrafo anterior corresponde ao cometimento do mesmo tipo

de infração pelo mesmo infrator, pessoa fisica ou jurídica, a paÍir da lavratura de auto de

inlração anterior devidamente confirmado no julgamento pela autoridade competente.

§5". O não pagamento da multa. nos prazos devidos, implicanl na inscrição do débito em dívida

ativa e execução com os acréscimos de mora fixados na legislação do município.

Art. 26. Sem prejuízo da responsabilidade penal e civil, a pessoa fisica oujurídica que infringir

as disposições desta Lei, no tocante a supressão de vegetação de porte arbóreo, em áreas

públicas ou particulares do município sem autorização expedid4 ficam sujeitas as seguintes

penalidades:

I - Multa no valor de 01 (uma) UFMM (Unidade Fiscal do Município de Mococa) por muda de

iírvores ou iírvore abatida.

^rt. 
27. O infrator, pessoa fisica ou jurídica, das disposições desta Lei, no tocante a poda de

vegetação de porte arbóreo, em áreas públicas ou particúares do município, sem prévia

expedição de autorização, seni penalizado em 01 (uma) UFMM.

§1'. No caso da reincidência ao disposto neste aÍigo será aplicada multa no valor de 02 (duas)

UFMM.

Art. 28. A violação as disposições dos aíigos 23 e 24 desta Lei sujeitará o infrator à penalidade

de multa- com gradação da pena de 0l (uma) UFMM.

Parágrafo Unico. A multa será aplicada em dobro nos casos de poda ou supressão arbórea sem

autorizção ou danos realizados no período notumo, finais de semana ou feriados.

Art. 29. As despesas deconentes da reposição de espécimes suprimidas irregularmente,
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inclusive em razÃo de acidentes de trânsito, correrão por conta do responsável pela infração,

sem p§uízo das demais sanções legais cabíveis.

Art. 30. Toda a receita proveniente da aplicação de multas relacionadas a esta Lei, sení

destinada ao Fundo Municipal de Meio Ambiente.

Art. 3t. O infrator terá o prazo de 07 (sete) dias úteis para apresentar defesa ao Secretário da

Secretaria Municipal de Meio Ambiente, contados no primeiro dia útil subsequente ao

recebimento da notificação.

§ 1'. Julgado o processo e fixado a multa" seni o infrator notificado para efetuar seu recolhimento

no prazo de 15 (quinze) dias;

§2'. No mesmo prazo poderá interpor recurso à Secretaria Municipal de Meio Ambiente;

§3'. No caso de apresentação de defesa ou Íecurso indicados no caput, necessário constaÍ os

seguintes requisitos:

I - A autoridade julgadora a quem é dirigida;

II - A qualificação do recorrente;

III - As razões de fato e de direito que firndamentam a defesa ou recurso;

IV - As provas que lhe dão suporte.

CapítuIo IV

DAS DTSPOSTÇÔES rners
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Art. 32. Poderá ser incluído na programação de Educação Ambiental, em toda a rede de escolas

públicas do Município de Mococa, o tema sobre arborização no ambiente urbano.

Art. 33. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a dirulgar os programas desenvolvidos

pela Secretaria Municipal de Meio Ambiente, com o objetivo de informar a população, por

meio das seguintes ações:

I - Realização de campaúas educativas nos veículos de comunicação;

Il - Distribuição de cartilhas e folhetos a população;

III - Distribuição em escolas, empresÍrs e eventos dos materiais desenvolvidos;

Art. i4. O Poder Executivo regulamentará esta Lei no que couber no prazo de 60 (sessenta)

dias.

Art. 35. Esta Lei entÍaní em vigor na data de sua publicação.

Câmara Mu e Mococa, de maio de 2023.

DF:, SOI-]ZA GOMES

Presidente

PAL]LO SERGIO QUELIN AD A

lo secretário 2o secretária

G

RUIZ
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ANEXO I

A arborização das áreas de domínio publica urbanas do Municipio de Mococa, a partir da

publicação da presente Lei obedecerá aos seguintes critérios.

I _ ESCOLTIA DA ESPECIE ARBOREA:

1. A espécie deve se adaptar ao local de plantio sem causar problemas ao tráfego de veículos e

de pessoas, as fiações elétricas e de telefonia. Ao escolher a espécie arbórea é importante

atentar-se para algumas caÍacterísticas favoníveis;

2. Espécies arbóreas nativas ou exóticas, que além de favorecer a avifauna da região. são

adaptadas e. portanto, mais resistentes êrs condições ambientais típicas da localidade;

3. Troncos e ramos com lenho resistentes;

4. Não podem conter principios tóxicos ou alergênicos;

5. Folhagem de renovação e tamanho favoráveis, ou seja" sem caducidade, não muito pequena

e resistente;

8. Flores, de preferência, de tamanho p€queno e não devem exalar odores fortes.

II _ LOCAL DO PLANTIO

l8
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6. Copa arbórea com formato e dimensão adequada ao local;

7. Sistema radicular profundo, preferencialmente pivotante;
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1. Afastamentos mínimos necessários entre as arvores e alguns elementos do meio urbano.

Câmara M Mococa, 30 de maio de 2023.

GI.iIL DE SOUZA GOMES

Presidente

PAULO SERGIO QUELIN AD RTIIZ

I " secretário 2'secretária
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